
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 ' ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N9 ̂ ĝ8/8Q 

Autoriza aquisição de imóvel* 

0 Povo do Municipio de Vxçosa, por seus represen. 
tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte 
l e i : 

Art. 19) Fica o Pdder Executivo autorizado a ad
quirir, neste Município, às margens de curso d*águo de vazão míni
mo igual a 0,2m̂ /e (dois décimos de metro cúbico por segundo), imó 
vel de dimensão mínima igual a 10.000 (dez mil metros quadrados), 
para fina de construção de matadouro* 

Art* 29) Para a consecução dos objetivos expres -
SOS no artigo 19, fica o Poder bceoutivo autonzado o: 

1 - considerar de utilidade público, pora fins de 
desapropriação, imóveis ou suas frações localizados no Município de 
Viçosa; 

I I - abnr créditos especiais e suplementar rubri
cas do orçamento corrente necessários oo pagamento dos despesas de 
correntes da aqpisição do imóvel. 

Art. 49) O imóvel adquindo por força desta lel 8£ 
ra destinado, exclusivamente, poro fins de matadouro, vedada sua uti 
lizaçao para outros fins sem expresso consentimento da câmAfia Munici 
pol. 

Art. 59) Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação* 

novembro de 1980 

Art. 69) Revogam-se as disposições em oontrárlo* 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em treze (13) de 

César Sflbt*Anna Filho esar Sent*/ 
Prefeito Municipal 

Antônio Zaharãm 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 08/11/80) 




		2012-10-01T10:44:50-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:47:57-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




